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ATOS DO CMGDT





ATOS DO CONSELHO DO IDOSO





ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 203/2022 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno 
da Câmara e, em consonância com o Art. 1º da Lei Complementar nº 323, de 15 de 
dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º NOMEAR os servidores PETERSON CORRÊA, matrícula nº 89, SARA 
BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65 e GUSTAVO CABRAL, 
matrícula nº 3833, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
sendo o primeiro nominado designado para desempenhar a função na qualidade de 
Presidente; a segunda para a função de Secretária; e o terceiro para a função de mem-
bro da referida Comissão.

Art. 2º A Comissão supramencionada funcionará com o seu mínimo legal, devendo 
haver a respectiva Portaria de substituição nos casos de ausências e afastamentos 
previstos nas normas correlatas.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 221/2021 e nº 104/2022 e demais Portarias e 
disposições em contrário.

Art. 4º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 1º de agosto de 
2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 25 de agosto de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 205/2022 
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

EXONERAR RAFAEL DA CUNHA, do cargo de provimento em comissão de “Che-
fe de Gabinete do Presidente”, nível AS-1, a contar de 05 de setembro de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 30 de agosto de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.



PORTARIA Nº 206/2022 
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

EXONERAR LUIZ CHIARINI JÚNIOR, do cargo de provimento em comissão de 
“Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B, a contar de 06 de setembro de 
2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 30 de agosto de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 207/2022 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

EXONERAR, a pedido, CLÁUDIO EDUARDO SILVA, do cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 1º de setembro de 
2022.  

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 30 de agosto de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

PORTARIA Nº 208/2022 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, para o cargo de 
provimento em comissão de “Chefe de Gabinete do Presidente”, nível AS-1.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 30 de agosto de 2022.  

Ver. RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em Exercício.

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 168/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor MARCELO THOMAZI BIASUZ, matrícula n° 4744001, ocupante do cargo 
efetivo de Cirurgião Dentista, RESOLVE:

Art.1° RETIFICAR a Portaria nº 252/16, publicada em 09 de novembro de 2016, nos 
termos que segue:
DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto ao 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Blumenau, pelo período compreendido 
entre 01/07/1988 a 02/08/1988, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 02 dia(s); 
junto ao Sindicato dos Trabalhadores Nas. Ind. De Fiação de Tec. De Blumenau, pelo 
período compreendido entre 08/03/1988 a 16/06/1988, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 09 dia(s); junto ao Carnê de Contribuição Individual, pelo período 
compreendido entre 01/10/1994 a 31/10/1994, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 00 dia(s); junto ao Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares 
de Blumenau, pelo período compreendido entre 14/03/1988 a 30/03/1988, correspon-
dendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto ao Carnê de Contribuição Individual, 
pelo período compreendido entre 01/04/2003 a 31/07/2005, correspondendo a 02 
ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto ao Serviço Social da Indústria SESI, pelo período 
compreendido entre 10/04/1989 a 02/10/1989, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) 
e 23 dia(s); junto ao Município de Itajaí, pelo período compreendido entre 28/09/1989 
a 31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 28 dia(s);  totalizando 1367 
(um mil, trezentos e sessenta e sete) dias, correspondendo a 03 ano(s) 09 mês(es) e 02 
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00116/14-2, em 17 de outubro 
de 2016.

Art. 2º DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO jun-
to ao Município de Ilhota, pelo período compreendido entre 09/08/1988 a 29/05/1992, 
totalizando 1.385 (um mil, trezentos e oitenta e cinco), correspondendo a 03 ano(s) 
09 mês(es) e 03 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 850, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Ilhota, em 09/08/2022.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 169/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) RITA DE CASSIA MARIANI, matrícula n° 616402, ocupante do cargo 
efetivo de Professor (a), RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a L K COMERCIO DE VESTUARIO E REPRESENTACOES LTDA, pelo 
período compreendido entre 02/01/2011 a 28/02/2001, correspondendo a 00 ano(s) 01 
mês(es) e 29 dia(s); junto a PER.CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 
01/06/1987 a 30/09/1989, correspondendo a 02 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER.CONTR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/10/1989 a 31/12/1991, 
correspondendo a 02 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER.CONTR. CNIS 3, 
pelo período compreendido entre 01/02/1992 a 31/03/1995, correspondendo a 03 
ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER.CONTR. CNIS 4, pelo período compre-
endido entre 01/05/1995 a 30/09/1995, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 
dia(s); junto a PER.CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/01/2000 
a 31/01/2000, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3069 
(três mil e sessenta e nove) dias, correspondendo a 08 ano(s) 04 mês(es) e 29 dia(s); 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº  19025010.00053/22-9.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 



Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 170/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) CLAUDIA REGINA NASCIMENTO REIS, matrícula n° 736701, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a PANZER MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/11/1988 a 16/05/1989, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 16 dia(s); 
junto a NANGE CONFEÇÕES LTDA, pelo período compreendido entre 01/06/1989 
a 27/01/1994, correspondendo a 04 ano(s) 07 mês(es) e 27 dia(s); junto a BORDA-
DOS E CONFECÇÕES COSIL LTDA, pelo período compreendido entre 01/02/1994 
a 19/08/1994, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 19 dia(s);  totalizando 2097 
(dois mil e noventa e sete) dias, correspondendo a 05 ano(s) 09 mês(es) e 02 dia(s); 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº  20021010.1.00218/22-0, em 31/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2582/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora FLAVIA MARIA DA SILVA NUNES, matrícula nº 1719601, admitida para 
exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 05473906523, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 2586/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANNY KAROLINE NERING GONÇAL-
VES GOETTEN, matrícula nº 2039501, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2587/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LEILA NAIARA CONCEIÇÃO BORGUEZAM, 
matrícula nº 503603, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2588/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELISÂNGELA JUNGLOS DIAS STORINO, 
matrícula nº 1596411, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2589/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora NIVALDA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 
1122507, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2590/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ATANIR DE ANDRADE, matrícula nº 1127601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2008/2013,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 2599/2022   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
765, de 23 de março de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2522, de 
23 de março de 2022, do servidor ALEX COSTA CHAGAS, matrícula nº 2273501, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 16 
de agosto de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2601/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JOANA DECKER, matrícula 
nº 1348419, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Antônio Nicoletti, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2602/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, VALDETE CARDOSO, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2603/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, MATHEUS CARDOSO DELFINO, matrícula nº2396401, do cargo de 
provimento cargo em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 01 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2604/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, OSMAR PAUSCO RAYMUNDO JUNIOR, matrícula nº 1439012, 
do cargo de provimento cargo em comissão de DIRETOR DE ATENDIMENTO 
AO CIDADÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2606/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIO EDUARDO SILVA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2607/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 647, de 27 
de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2057, de 08 de 
março de 2019, que DESIGNOU a servidora MARVINA LENIR TIDRE, matrícula nº 
840701, para a função Gratificada de Fiscal da Guarda Patrimonial, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 19 de agosto de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2608/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora CHRISTINE MELODY KLO-
CK DE SIQUEIRA, matrícula nº 722201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de GUARDA PATRIMONIAL, para desempenhar a Função Gratificada de Fiscal da 
Guarda Patrimonial, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, a contar de 01 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N° 2609/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SHIRLEY APARECIDA 
TOMAZ, matrícula nº 925205, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, E.B. João Paulo II, percebendo a gratificação correspon-
dente.

Itajaí, 31 de agosto de 2022

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2613/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MAIARA RAMOS 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº 1817703, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, para desempenhar a função gratificada de Responsável pela 
coordenação dos processos de promoções funcionais dos profissionais da educação, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora 
Eloisa Mateus Figueiredo, matrícula nº 1675308, que se encontra em férias, de 08 de 
setembro de 2022 a 27 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2614/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, VIVIAN SCHAEFER DA CRUZ, matrícula nº 2365401, do cargo de 
provimento cargo em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 01 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2615/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO ZAGO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2616/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEANDRO DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2618/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora FERNANDA ISABEL SCHWERTE, matrícula nº 2074001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, portadora da CNH nº 01354235880, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2619/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 908/2022/SMS/DGPS e ao 
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WESLEI XAVIER DA SILVA, matrí-
cula nº 2091201, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO – CLÍNICO GERAL, 
15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
31 de agosto de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí





PORTARIA N.º 2625/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor HELIO DOS SANTOS, matrícula nº 1044801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2628/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, FRANCIELLE CAROLINE NARDES, matrícula nº 1675108, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2630/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULA BERTULINA 
BRODZINSKI, matrícula nº 2262103, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Léa Leal de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 
de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2631/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KATLENN FRANCINE DA CONCEIÇÃO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Léa Leal de Souza, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2632/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3647, de 29 
de novembro de 2013, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1291, de 11 de 
dezembro de 2013, que DESIGNOU o servidor CIRO VALDEZ LEITE, matrícula nº 
1877001, para a função gratificada de conferencista de certificação, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2633/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor CIRO VALDEZ LEITE, matrí-
cula nº 1877001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
Administrativas, para desempenhar a Função Gratificada de Coordenador perante a 
ação portuária, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 
de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2636/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THIAGO FELIPE MACHA-
DO DE MIRANDA, matrícula nº 1869305, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2637/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAEL WINTER, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.



Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2638/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, GISELE MORETON CORDEIRO, matrícula nº 2064005, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, da E.B. Profª Edy Vieira Wendhausen  Rothbarth, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de setembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2639/2022
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1652/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora CAROLINE CHA-
GAS SANTOS, matrícula nº 1707806, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 23 de setembro de 2022 a 21 de novembro de 2022.

Itajaí, 31 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO PROCON





ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.695, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 189374/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para custeio diário das 
despesas com a demanda de exames através do consórcio AMFRI:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
 Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.93.00.00.1078/760
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.93.00.00.601078/761
Valor: R$ 350.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recursos provenientes da anulação 

das dotações abaixo descritas:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1078/639
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601078/629
Valor: R$ 350.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.696, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.425, 
de 29 de agosto de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 168229/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/534 
Valor: R$ 600.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
será coberto pela anulação da seguinte despesa: 

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/540 
Valor: R$ 600.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.425, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 



e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado a suple-
mentar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/534 
Valor: R$ 600.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), será coberto pela anulação da seguinte despesa: 

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/540 
Valor: R$ 600.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.697, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 191417/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.300.000,00 
(dois milhões e trezentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para aquisição de materiais 
semafóricos:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.123 – Manutenção da Sinalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.35/68
Valor: R$ 2.300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA
SOCIAL



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO







ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: Nº 230/2022 - FUMTUR

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

CONTRATADO: MARIANA VIEIRA RICARDO 08482798910

CNPJ: 34.071.817/0001-72

Objeto: gestão de mídias sociais, sendo administração, postagem, produção de texto 

para Instagram, Facebook e TIKTOK do evento Marejada 2022

Data Assinatura: 29/08/2022 

Vigência: 29/08  até 29/11/2022

Valor: R$ 17.050,00 (Dezessete Mil e Cinquenta Reais)

CANCELAMENTO DE TERMO – EVENTO NÃO EFETUADO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

Nº 42/2022

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

CONTRATADO: MAMA NENEM ALMOFADA DE AMAMENTAÇÃO E CIA

CNPJ: 13.906.965/0003-51

Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO   SHOWROOM DE MODA INFANTIL E ENXO-

VAIS, NO DIA 20 DE AGOSTO DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO CENTRE-

VENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.

Data Assinatura: 08/06/2022 

Vigência: 20/08/2022

Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-

vos)



ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074028

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052 2022

Contratada: AMBFLEX SISTEMAS DE CONTENCAO AMBIENTAL LTDA; CNPJ 
sob nº 28.972.725/0001-60. Sócio Administrador: Nilson Pickler, CPF 029.585.679-
31. Objeto: Aquisição de bacias de contenção para os tanques de produtos químicos 
das estações de tratamento de água (ETA’S) São Roque I e II do SEMASA – Itajaí/
SC. O valor Global deste contrato é R$ 90.840,00 (noventa mil, oitocentos e quarenta) 
reais. O prazo de execução deverá ser de no máximo 60 (sessenta) dias, contados da 
assinatura deste contrato e sua vigência será de até 31/12/2022. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura:  30/08/2022.

Itajaí/SC, 30 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PORTARIA 083/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
CONSIDERANDO a prorrogação da ausência da Gerente de Assistência Social, 
GICELE MARIA BOSCO DE SOUZA, em virtude de tratamento de saúde. 

PRORROGAR A INDICAÇÃO,

da servidora TATIANA ANGÉLICA DE GODOY, ocupante do emprego público 
efetivo de Assistente Social, para assumir as funções e competências da Gerente 
de Assistência Social durante a ausência da titular, no período entre 26/08/2022 a 
24/09/2022. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 26 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PORTARIA 086/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 367 de 20 de dezembro de 
2019, solicitamos a V. Ex.ª a especial atenção no sentido de determinar a publicação 
de Portarias para NOMEAÇÃO dos seguintes servidores ao exercício de Cargos 
Comissionados da Autarquia:

Nome:   FABRICIO RAMPELOTTI
Cargo: Gerente de Água
A contar de 01/09/2022

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 01 de setembro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PORTARIA 089/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 367 de 20 de dezembro de 
2019, solicitamos a V. Ex.ª a especial atenção no sentido de determinar a publicação 
de Portarias para NOMEAÇÃO dos seguintes servidores ao exercício de Cargos 
Comissionados da Autarquia:

Nome:   VIVIANE DA SILVA TEODORO
Cargo: Assessor Executivo Diretorias
A contar de 01/09/2022

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 01 de setembro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PORTARIA 088/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
CONSIDERANDO a ausência da Gerente de Recursos Humanos, LARISSA VIEIRA 
CASCAES DOS SANTOS, em virtude de tratamento de saúde. 

INDICAR,

a servidora CRISTIANE MILLAN DE MATTOS ESTANISLAU, ocupante do empre-
go público efetivo de Auxiliar Administrativo, para assumir as funções e competên-
cias da Gerente de Recursos Humanos durante a ausência da titular, no período entre 
30/08/2022 a 13/09/2022. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 30 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073699

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2022

Contratada: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁS-
TICA LTDA. CNPJ: 58.514.928/0033-51. Representante: José Augusto Pimentel 
Gomes – CPF n° 567.898.235-49. Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO EM 
PVC-U, PP(POLIPROPILENO), PE(POLIETILENO) E PEAD(POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DE ITAJAÍ – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - CON-
TRATO Nº 0505260-55/2019.  O valor deste Contrato é de R$ 419.090,30 (quatro-
centos e dezenove mil, noventa reais e trinta centavos). O prazo de execução é de até 
45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de até 31/12/2022, a contar da 
data da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
Data de Assinatura: 31/08/2022

Itajaí/SC, 31 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073699



EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2022

Contratada: HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 05.472.936/0001-
39. Sócio-Proprietário: Pedro Itamaro Neto – CPF n° 094.486.379-50. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO EM PVC-U, PP(POLIPROPILENO), PE(POLIE-
TILENO) E PEAD(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) PARA UTILIZAÇÃO 
NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE ITAJAÍ – PROGRAMA 
SANEAMENTO PARA TODOS - CONTRATO Nº 0505260-55/2019.  O valor 
deste Contrato é de R$ 63.240,00 (sessenta e três mil e duzentos e quarenta reais). O 
prazo de execução é de até 45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 
até 31/12/2022, a contar da data da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 31/08/2022

Itajaí/SC, 31 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073699

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2022

Contratada: CORR PLASTIK TUBOS E CONEXÕES LTDA. CNPJ: 
67.731.091/0001-06. Sócio-Admnistrador: Elaine Cristina da Fonseca Pasklan – CPF 
n° 265.520.968-01. Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO EM PVC-U, PP(POLI-
PROPILENO), PE(POLIETILENO) E PEAD(POLIETILENO DE ALTA DENSI-
DADE) PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DE ITAJAÍ – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - CONTRATO Nº 
0505260-55/2019.  O valor deste Contrato é de R$ 33.092,80 (trinta e três mil, noven-
ta e dois reais e oitenta centavos). O prazo de execução é de até 45 (quarenta e cinco) 
dias e o prazo de vigência será de até 31/12/2022, a contar da data da assinatura do 
contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 31/08/2022

Itajaí/SC, 31 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073699
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2022

Contratada: TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO 
LTDA. CNPJ: 08.862.530/0007-46. Procurador: Sidinei José de Souza – CPF n° 
023.669.629-75. Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÃO EM PVC-U, PP(POLI-
PROPILENO), PE(POLIETILENO) E PEAD(POLIETILENO DE ALTA DENSI-
DADE) PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DE ITAJAÍ – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - CONTRATO Nº 
0505260-55/2019.  O valor deste Contrato é de R$ 57.299,84 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro reais). O prazo de execução é de até 
45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de até 31/12/2022, a contar da 
data da assinatura do contrato. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
Data de Assinatura: 31/08/2022

Itajaí/SC, 31 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022

Processo Administrativo Nº 2022-DTI-072944

REGISTRO NO TCE/SC DB328E9D2491099235DBC96D53EFC8E5DDF86D71

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos visando à implantação de Solução 
Completa de Gestão do abastecimento de água, esgoto e resíduos sólidos no SEMA-
SA, incluindo a conversão dos dados existentes, suporte e manutenção para garantir o 
perfeito funcionamento dos sistemas, alterações legais, alterações corretivas e altera-
ções evolutivas, o fornecimento da infraestrutura necessária e insumos, envolvendo as 
áreas de gerenciamento pertinentes ao mesmo, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia  15 de setembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 31 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 009/22 - OBJETO: Contratação de operadora ou empresa 
especializada em locação de Sistema Completo de Radiocomunicação Digital, de 
serviço limitado privado, de forma que o sistema atenda as exigências da legislação 
pertinente, assim determinadas pela ANATEL, dentro da Frequência VHF, conforme 
demais disposições e descritivos técnicos constantes neste Termo de Referência, 
incluindo a instalação, implantação, treinamento de operadores do sistema, assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, gerenciamento e super-
visão do sistema, e os demais insumos, tudo em conformidade com o Edital de Licita-
ção e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital completo no 
site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoitajai.com.br/licitacoes. SESSÃO 
DE ABERTURA: 20/09/2022, às 14h00min na Superintendência do Porto de Itajaí. 
CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: CE91A20418C0DC187975382D74201BA-
F229BD683.

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 027/22 ao CONTRATO Nº 011/17. CONTRATADA: MISERVI AD-
MINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato 
n° 011/17 referente ao Pregão Presencial nº 013/17, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 01/08/2022 e encerrando-se em 31/07/2023. VALOR: Total anual de 
R$ 2.591.970,00 (dois milhões quinhentos e noventa e um mil novecentos e setenta 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “658” 3.3.3.90.39.00 – Outros serviços – 
Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 29/07/2022.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2022 
REABERTURA DE PRAZO 

CHAVE TCE: 4C45817926A8D2A3430EDA7DDF9C45A1A34A7C0A 
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura de Itajaí, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO PRAIA BRAVA  
VIA PARALELA À RUA LUCI CANZIANI (NOVO ACESSO 
AO BAIRRO PRAIA BRAVA), de acordo com as condições 
fixadas neste instrumento e seus anexos, bem como com a política 
para aquisição de bens, obras e serviços em operações financiadas 
pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata  
FONPLATA, Contrato n° BRA-21/2018. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-
6186 ou e-mail: licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30min do dia 03 de outubro de 2022, na 
Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos da 
Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, momento no 
qual se dará início à sessão de abertura com participação aberta às 
proponentes e ao público. 
 

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022. 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2022 
CHAVE TCE: 2450B0A72F299EA2755A68C82993F1060E79B87F 

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura de Itajaí, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA RUA 
HERCÍLIO LUZ E EXECUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA, de 
acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, 
bem como com a política para aquisição de bens, obras e serviços 
em operações financiadas pelo Fundo Financeiro para o 
Desenvolvimento da Bacia do Prata  FONPLATA, Contrato n° 
BRA-21/2018. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: 
licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes serão recebidos até às 
15h30min do dia 03 de outubro de 2022, na Sala de Reuniões da 
Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no 
endereço acima mencionado, momento no qual se dará início à 
sessão de abertura com participação aberta às proponentes e ao 
público. 
 

Itajaí (SC), 31 de agosto de 2022. 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

Extrato: CONTRATO Nº 232/2022
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: L&L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ: 07.375.237/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 081/2022
Número do Processo: 189897/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “DUDA LEIDENCKER & BANDA”, a 
ser realizada no dia 10 de setembro de 2022 às 20h, com duração de 1h20, no Centre-
ventos, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 18.000,00  (dezoito mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 23 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 233/2022
Nome: Município de Itajaí

Empresa: SILVANA DUARTE PERCIO MEI
CNPJ: 29.230.680/0001-11
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 082/2022
Número do Processo: 181845/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “Vocal Brasileirão”, a ser realizada no 
dia 08 de setembro de 2022 às 20h, com duração de 1h30, na Praça Central da Igreja 
Matriz, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 20.000,00  (vinte mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 234/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MUITO PRAZER DISCOS E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.083.562/0001-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 083/2022
Número do Processo: 181764/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “Desengaiola”, a ser realizada no dia 10 
de setembro de 2022 às 12h, com duração de 1h30, na Praça Arno Bauer, como parte 
do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 20.000,00  (vinte mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 23 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 237/2022
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO FILARMÔNICA CAMERATA FLORIANÓPOLIS
CNPJ: 01.962.610/0001-39
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 086/2022
Número do Processo: 181748/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “CAMERATA FLORIANÓPOLIS”, a 
ser realizada no dia 03 de setembro de 2022 às 20h, com duração de 1h30, na Praça 
Central da Igreja Matriz, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 100.000,00  (cem mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 23 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 235/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VITROLA PRODUTORA - EIRE
CNPJ: 28.327.420/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 084/2022
Número do Processo: 181837/2022
Objeto: Realização da apresentação musical “Vanessa Moreno”, a ser realizada no dia 
06 de setembro de 2022 às 20h, com duração de 2h, na Praça Central da Igreja Matriz, 
como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 24.000,00  (vinte e quatro mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 236/2022
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: HERBERT LUCAS ME
CNPJ: 04.639.228/0001-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 085/2022
Número do Processo: 04.639.228/0001
Objeto: Realização da apresentação musical “Toquinho e Ricardo Pauletti”, a ser rea-



lizada no dia 07 de setembro de 2022 às 19h, com duração de 1h30, na Praça Central 
da Igreja Matriz, como parte do 24º Festival de Música de Itajaí 2022.
Data Assinatura: 30/08/2022
Valor: 67.050,00  (sessenta e sete mil e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de 
setembro de 2022, visando a cobertura do evento, permitindo-se a prorrogação nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEPENGE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 03.064.330/0001-39
Quadro Societário: PAULO ROBERTO MOCELIN ,CLEVERSON FRANCISCO 
ZARDO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 177651/2022 
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação dos prazos por mais 60 (sessen-
ta) dias, passando assim a nova data da execução de 29/08/2022 para 28/10/2022, 
e nova data de contrato de 26/09/2022 para 25/11/2022, para garantir a vigência do 
Contrato e do prazo de execução até que sejam resolvidas as pendências e recebido o 
aceite final por parte da CELESC, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/08/2022

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARETE 
PEREIRA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 189692/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITENCOURT (BAIRROS 
SÃO VICENTE E CORDEIROS) - ITAJAÍ-SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato, pelo perí-
odo de 27/11/2022 a 29/12/2022 e do prazo de execução de 29/08/2022 a 30/09/2022, 
devido ao atraso no fornecimento dos insumos pelos fornecedores, conforme justifica-
tiva técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 29/08/2022

Extrato: CONTRATO Nº_227/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: Jeremias Evaristo Nunes ,Josiane Marchi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 191/2022
Número do Processo: 106711/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ COM UM MOTORISTA E UM AJU-
DANTE, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Data Assinatura: 29/08/2022
Valor: 156.000,00  (cento e cinquenta e seis mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 01/09/2022, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 228/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MA MÍDIAS LTDA
CNPJ: 40.003.710/0001-90
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 080/2022
Número do Processo: 177015/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL DIARINHO, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
BIBLIOTECA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Data Assinatura: 29/08/2022
Valor: 96.624,00  (noventa e seis mil e seiscentos e vinte e quatro reais)
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 
serviço expedida pela Secretaria Municipal de Educação.

Extrato: CONTRATO Nº 229/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Quadro Societário: Alexandre Hwizdaleck ,José Marcio Ramalho,Alcione Melo 
Ramos ,Airison Ambrosi 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 235/2022
Número do Processo: 75744/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTE-
MA PARA GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL, COMPOSTO PELOS 
MÓDULOS DE CONTROLE INTERNO, ANÁLISE GERENCIAL, GESTÃO DE 
RECURSOS ANTECIPADOS E CONTROLE DE CONSELHOS E COMISSÕES. 
Data Assinatura: 29/08/2022
Valor: 332.820,00  (trezentos e trinta e dois mil e oitocentos e vinte reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 01/09/2022, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 080/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa MA MÍDIAS LTDA PARA AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL 
DIARINHO, PARA DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ, BIBLIOTECA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo valor total de R$ 96.624,00 (noventa e seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais), 
com fundamento no artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 29 de agosto de 2022. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

INEXIGIBILIDADE Nº 081/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa L&L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME, PARA REALIZAÇÃO DA APRE-
SENTAÇÃO MUSICAL “DUDA LEIDENCKER & BANDA”, A SER REALIZADA 
NO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 10/09/2022 NA PRAÇA 
CENTRAL DA IGREJA MATRIZ, pelo valor total de R$ 18.000,00 (vinte mil reais), 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

                           

INEXIGIBILIDADE Nº 082/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa SILVANA DUARTE PERCIO, PARA REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL “VOCAL BRASILEIRÃO”, A SER REALIZADA NO 24º FESTIVAL 
DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 08/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA 
MATRIZ, pelo valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

           

                
INEXIGIBILIDADE Nº 083/2022



O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa MUITO PRAZER DISCOS E PRODUÇÕES LTDA, PARA REALIZAÇÃO 
DA APRESENTAÇÃO MUSICAL “DESENGAIOLA”, A SER REALIZADA NO 
24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 10/09/2022 NA PRAÇA ARNO 
BAUER, pelo valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fundamento no artigo 
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 084/2022
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa VITROLA PRODUTORA EIRELI, PARA REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL “VANESSA MORENO”, A SER REALIZADA NO 24º FESTIVAL DE 
MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 06/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA 
MATRIZ, pelo valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com fundamento 
no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉRIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 085/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa HERBERT LUCAS ME, PARA REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL “TOQUINHO E RICARDO PAULETTI”, A SER REALIZADA NO 24º 
FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 07/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL 
DA IGREJA MATRIZ, pelo valor total de R$ 67.050,00 (sessenta e sete mil e cin-
quenta reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉRIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 086/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa ASSOCIAÇÃO FILARMÔNICA CAMERATA FLORIANÓPOLIS, PARA 
REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO MUSICAL “CAMERATA FLORIANÓ-
POLIS”, A SER REALIZADA NO 24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO 
DIA 03/09/2022 NA PRAÇA CENTRAL DA IGREJA MATRIZ, pelo valor total de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 30 de agosto de 2022. 
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações
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SIPE 167656/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  247/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

LUIZ CARLOS MENON ME 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DO EVENTO 
CULTURAL “24º FESTIVAL DE MÚSICA 

DE ITAJAÍ”. 

R$ 269.723,40 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  250/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

ACN COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE 

TRÂNSITO LTDA 

AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE DE 
CAPOTA EM FIBRA DE VIDRO DO TIPO 

ASA DE GAIVOTA PARA VEÍCULO 
CHEVROLET S10 CABINE DUPLA 

ANO/MODELO 2013, PARA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA. 

R$ 30.249,58 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



SIPE Nº 151580/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  251/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
FMS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

RAFAELA FURQUIM 
GUERKE DE OLIVEIRA 

08571837961 

SERVIÇO DE PINTURA DA TORRE DE 
ÁGUA DA UPA/CIS. R$ 25.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 255/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 3E819232125A38EA2AEDBFD895CE4D6E815262BE 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 14 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 263/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 58D05B2EC59120DBC43948DA4B9E2ECE29C90DD2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 14 de setem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 14 DE SETEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 284/2022
CHAVE TCE: 03BE7CE3D3E34A623881FAE2A9CD72ECB4A46C57
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 13 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
SERVIÇO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA DOS PRODUTOS RELATIVOS AOS 
ALIMENTOS, BEBIDAS E ENTRETENIMENTO PARA A MAREJADA 2022. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 13 DE SETEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 285/2022
CHAVE TCE: 92F94B2CC63C73E165EBE329166842D174242EC9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 13 de setembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MOBILIDADE URBANA, CONSISTINDO NA LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO (SOFTWARE E HARDWARE) DO ESTACIO-
NAMENTO ROTATIVO, FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA EMBARCADA COM 
CÂMERAS, TALONÁRIO ELETRÔNICO HOMOLOGADO PELO DENATRAN, 
OTIMIZAÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DA 
SINALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO, SOLUCÕES GERAIS DE MOBILIDA-
DE ENGLOBANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA COMPUTACIONAL 
(SOFTWARE/INTERNET) DE GESTÃO, DEMAIS EQUIPAMENTOS E SUPOR-
TE À OPERAÇÃO DO NOVO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS PÚ-
BLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAI (SC). A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 30 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA VALOR 
ADJUDICADO 

(R$)

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 

66 9806  SALBUTAMOL AEROSOL 100 
MGC  FRASCO COM 200 DOSES

FRASCO GLENMARK 7,00 8,74 



 

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

66 9806  SALBUTAMOL AEROSOL 100 MGC  
FRASCO COM 200 DOSES

FRASCO GLENMARK 35.000  7,00

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


